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	INDICA AO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL QUE DESIGNE RELATOR PARA O PLS 208/2016 QUE ALTERA A LEI Nº 9.394/96, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL PARA PREVER A OBRIGATORIEDADE DO DESENVOLVIMENTO E DA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL DE JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA. 

	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Presidente do Senado Federal que designe Relator para o PLS 208/2016 que altera a Lei Nº 9.394/96 – que estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional para prever a obrigatoriedade do desenvolvimento e da implementação de programas, projetos e ações de atendimento educacional de jovens e adultos com deficiência. 
JUSTIFICATIVA: Assim diz a explicação da ementa do referido projeto de lei: 
“Determina que os sistemas de ensino deverão desenvolver e implementar programas, projetos e ações de atendimento educacional de jovens e adultos com deficiência, em parceria com as famílias, por meio da articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social e direitos humanos”. 
Faz-se necessária atenção especial a esse projeto, considerando que a responsabilidade da inclusão social é dever de todos e não somente da Escola, como assim vem acontecendo. Uma série de responsabilidades que são direcionadas à Escola,  que vem desempenhando o seu papel de forma gradativa, entendendo que o Educador necessita de um aporte de outros profissionais no acompanhamento da Pessoa com Deficiência. Com a aprovação do referido projeto a Escola poderá ampliar seus projetos em parceria com órgãos que amparam e acompanham os direitos e deveres da cidadã e do cidadão com deficiência que deseja continuar seus estudos e incluir-se de fato na sociedade. 
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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